
RESOLÜÇAO N? 5 36 - DE 1? DE FEVEREIRO DE 19 79

EMENTA:- Autoriza afastamento da UFPa.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no uso 

das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Ge 

ral, e em cumprimento à decisão do Egrégio Conselho Superior 

de Ensino e Pesquisa, em sessão realizada no dia 1? de fevere^ 

ro de 1979, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O  :

Art. 19 - Fica autorizado o afastamento do Professor Colabo

rador KATSUHITO TAKITA, lotado no Departamento de 

Engenharia Elétrica, para realizar curso de pos- 

-graduação no Instituto Tecnológico de Tokio, Ja 

pão, no período de março de 1979 a abril de 1981, 

de acordo com o art. 69, da Portaria Ministerial 

n9 890, tudo de conformidade com as especifica 

ções que fazem parte do Proc. n9 022.743/78.

Art. 2 9 - Revogam-se as disposições em contrario.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 19 

de fevereiro de 19 79 .

SERVIÇO POBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

P r o f . p t . AI^íC^ A^Í^ONAS BARRETTO 

/  /  Reitor /

P r ^ s i ^ n t e  d o / C o n s ^ h o  Superior dfe Ensino e Pesquisa

/It a .


